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C a m p o de Atuação 
C A M P O D E A T U A Ç Ã O E LEGISLAÇÃO 

A B o l s a O f i c i a l de Café e Mercador i as de Santos, tem como campo 
fie atuação: 

a — cent ra l i zar e s is temat izar as operações de comércio de café e 
mercadorias em gera l ; 

b — estabelecer normas reguladoras de tais operações p a r a ma i o r 
validade e segurança; 

c — apurar , reg is trar e d ivulgar , d i a a d ia os preços correntes e a 
situação do mercado. 

P a r a c u m p r i r essa f ina l idade , a Bolsa mantém em sua sede nao sô 
recinto destinado às reuniões dos corretores e à realização do negócio de compra 
e venda de café, mas também, organização e instalações apropr iadas pa ra c lass i ­
ficação de café, p a r a elaboração e publ ic idade dos dados e informes at inentes 
eos mesmos negócios. 

Legislação 
L e i n . 1.416, de 14 de ju lho de 1914 
L e i n . 1.717, de 30 de dezembro de 1919 
L e i n . 2.144, de 26 de outubro de 1926 
L e i n. 2.480, de 13 de dezembro de 1935 
L e i n . 12.930 de 2 de setembro de 1942 
Decreto n . 16.208, de 17 de outubro de 1946. 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D O S P R O G R A M A S 
P r o g r a m a : Classificação de Café 
Subp r o g rama : Custeio de Serviços 
Obje t i vo : Manutenção dos serviços existentes e classificação por tipos, 

dos cafés estocados. 
P a r a manutenção dos serviços existentes este p rog rama é considerado 

essencial , pois como se vê, t ra ta de custeio e manutenção d a Bo l sa . 

D E S P E S A D A U N I D A D E ORÇAMENTAR IA D I S C R I M I N A D A P O R S U B E L E M E N T O S ( T A B E L A E X P L I C A T I V A ) 

C Ó D I G O 
E S P E C I F I C A Ç Ã O 

V A L O R E S 

Categor ia 
Função Econômica 

E S P E C I F I C A Ç Ã O 

Subelemento j Element» 
Sub-Ca tego r i a 

Econômica 
Categor ia 

Econômica T O T A L 

3 .0 .0 .0 

3 .2 .3 .0 
3 .2 .5 .0 
3 .2 .8 .0 

D E S P E S A S C O R R E N T E S | 

3 .1 .0 .0 
3 .1 .1 .0 
3 .1 .1 .1 
3 .1 .1 .1 

21.474 
_ 4.749 

3 . 1 2 . 0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .4 .0 

3 .1 .4 .1 

3 . 1 2 . 0 
3 .1 .3 .0 
3 .1 .4 .0 

3 .1 .4 .1 ' 7.066 

3 .2 .0 .0 

Inat i vas 
Salário Família 
Contribuições de Previdência Soc ia l 

26.223 

1.750 
10.497 
7.066 

45.536 

38.193 

34.649 
734 

2.810 

• 83.729 
83.729 

DEMONSTRAÇÃO D A D E S P E S A P O R P R O J E T O S O U S U B P R O G R A M A S S E G U N D O O S U B S E T O R 

C Ó D I G O V A L O R E S 

U N I D A D E D E D E S P E S A RESPONSÁVEL 
( O U S I G L A ) 

ESPECIFICAÇÃO D O P R O J E T O O U 
S U B P R O G R A M A 

Subsetor -
Projeto on 

Subprograma 

U N I D A D E D E D E S P E S A RESPONSÁVEL 
( O U S I G L A ) 

ESPECIFICAÇÃO D O P R O J E T O O U 
S U B P R O G R A M A 

Pro je to ou 
Subprog rama 1 Subsetór 

1 

218 

00 
00 

E C O N O M I A — Código 21 
SERVIÇOS TÉNICOS A U X I L I A R E S 
Bo l sa O f i c i a l de Café e Mercador ias de 

Santos 
CLASSIFICAÇÃO D E C A F E ' 
Custe io de Serviços 

T O T A L D A S D E S P E S A S N O S E T O R . . . . 

83.729 

83.729 

83.729 

D E C R E T O D E 16 D E J A N E I R O D E 1970 
Aprova o orçamento vigente d a Imprensa O f i c i a l do Estado, pa ra o 

exercício de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais. 
Dec re ta : 
A r t i go 1 ° — De conformidade c o m o disposto no art igo 107, da L e i 

Federa; l i . 4.320, de 17 de março de 1964, f i cam aprovadas pa ra o corrente 
exercício, a Rece i ta e a Despesa da Imprensa O f i c i a l do Estado, no valor de 
NCr$ 15.795.346,00 (quinze milhões, setecentos e noventa e c inco m i l , trezentos 
e quarenta e seis cruzeiros novos), respect ivamente. 

A r t i go 2.° — A Rece i t a e a Despesa de que t r a t a o art igo anter ior , 
obedecerão a discriminação constante das Tabelas Exp l i ca t i vas anexas a este 
Decreto, as quais vão subscritas pelo D i r e t o r da re fer ida Ent idade . 

A r t i go 3.° — Este decreto entrará em vigor n a data de sua p u b l i ­
cação, retroagindo seus efeitos a 1.° de j ane i ro de 1970. 

Palácio dos Bande i rantes , 16 de jane i ro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ. 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário da Fazenda . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 16 de jane i ro de 1970. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i , Responsável pelo B. N. A. 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O — Código 17.55 

D ISCRIMINAÇÃO D A R E C E I T A ATÉ O N ÍVEL D E I T E M 

C Ó D I G O E M E N T A 
V A L O R E S 

I t em R u b r i c a '| Subfonte F o n t e Caí. Econômica 

1.0.0.00 
1.3.0.00 
1.3.1.00 

1.5.0.00 

1.5.3.00 

1.5.9.00 
1.5.9.90 

R E C E I T A S C O R R E N T E S 
R E C E I T A I N D U S T R I A L 
Rece i ta dos Serviços Indus t r ia i s I 

Rece i t a Proveniente d a Venda de Pdts . Diversos |̂ 

Pub l i c idade e Pagamento . 
Ass ina turas 
Vendas Avu lsas , 
Publicações Of i c ia i s 
Impressos para Repartições 
Vo lumes de Le is e Decretos 

R E C E I T A S D I V E R S A S 

Cobrança da D i v i d a A t i v a 
Rece i ta de Exercícios Anter iores 

Out ras Rece i tas Diversas 
Out ras Rece i tas 

6.875.346 
700.000 
140.000 

5.600.000 
1.500.000 

70.000 

1 — Descontos 
2 — Vendas de Aparas e Residuos 

35.000 
175.000 

14.885.346 

14.885.346 

í 700.000 

700.000 

210.000 
210.000 

14.885.246 

910.000 

15.795.348 

seções: 

C A M P O D E ATUAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

Campo dé Atuação 

Pub l i car e d i s t r ibu i r o Diário O f i c i a l do Estado, constituído das seguintes 

D I Á R I O O F I C I A I 

Diário do Execut i vo 

Diário da Justiça 

Diário de Ined i to r ia i s 

SEÇAÓ D E A R T E S GRÁF ICAS 

Confecc ionar impressos e todos os t raba lhos Gráficos de i n t e ­

resse da Administração Pública, inc lus ive volumes de Le is , folhetos, e t c . 

Legislação 
L e i n . 9.559, de 16 de dezembro de 1966 
Decreto n 50.569, de 22 de outubro de 1968 
Decreto n. 50.850, de 18 de novembro de 1968 

R E S U M O E J U S T I F I C A T I V A D O S P R O G R A M A S 
P r o g r a m a — Serviço E d i t o r i a l e Gráfico do Estado 

Este p rog rama constituído d a D i r e t o r i a G e r a l e demais órgãos 
admin is t ra t i vas e burocráticos, tem por f ina l idade a direção e execução dos se r ­
viços burocráticos d a Repartição. 

O prog rama e campo de atuação do Diário O f i c i a l do Estado são 
regulamentados por Le i s Federa is e Es tadua is específicas, e abrange os seguintes 
objet ivos: 

I — O f i c i n a do J o r n a l 
a) Diário do Execut i vo ' 

Publicações de Atos e Expedientes dos Poderes Exeru t i vo , L e ­
gis lat ivo e M u n i c i p a l ; 

fc>) Diário da Justiça 
Publicações do expediente e sentenças emanadas do Poder J u ­

diciário, e editais dos feitos que correm pelos Cartórios da C a p i t a l e In ter ior ; 
c) Diário de Ined i tor ia is 

Publicações de fonte par t i cu la r , po r imposição de ordem legal 
I I — Ar tes Gráficas 

a) Seção de Ar tes Gráficas 
Con fecc ionar impressos para os órgãos e entidades governa­

men ta i s ; 
I m p r i m i r l ivros, coleções de leis e decretos, folhetos, separatas, 

rev istas e outros serviços gráficos da Administração; 
A d q u i r i r impressos confeccionados por empresas gráficas p r i v a ­

das, p a r a seu próprio uso ou p a r a fornec imento aos órgãos governamenta is . 


